INDICAÇÃO N°. 057/2022
AUTOR: EDNALDO FRAGAS (Quatizinho)

                          Senhor Presidente
	
De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis, depois de ouvido o soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Infraestrutura, mostrando a necessidade de instalar luminárias de LEDs em todas as ruas/postes de iluminação pública na agrovila do P. A. Rancho Amigo, Município de Nova Xavantina – MT.


	              J U S T I F I C A T I VA

[bookmark: _GoBack]Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de atender as necessidades dos moradores da agrovila do P A Rancho Amigo. Com as luminárias de LEDs melhora a iluminação pública e dá uma sensação de maior segurança à população. Importante destacar que esse investimento poderá ser feito com os recursos provenientes da Contribuição de Iluminação Pública – CIP, e ao considerar que em médio e longo prazo, gerará uma economicidade ao Município. O que gradativamente dará condições de realizar esses investimentos em outras agrovilas e também nos Bairros da cidade. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação. 


Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 14 de março de 2022.
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